
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de sao Paulo

- LEI NQ 756-, de 02 MAIO DE 1.979 -

Autar1za • DESCSNTD de 30% (trinta per centa)
sabre 8 valar da laçamenta da Taxa de Censtru-ção, Cans.rvaçãm e Melharamenta àe Estradas '
de Redagem, na carrente exereleia, para paQ!'

,-mente de uma .G vez, da valar da. prestaçeesl
até a data da vencimentm da 11 (primeira )
prestaçãa.

,DAVID ANGELO DELFIND, Prefelta Munlcipal de Icem, Esta-ds de S~. Paul., usanda das atribuiç... que lhe são -
canferidas par Lel;

FAZ SABER, que a Câmara Munleipal de Ic~ apr.v8u e ele sane1ana • premu!
gB a seguinte Lel;
ARTIGO ~ - fica autarlzads na carrente exerclci., 8 DESCONTO de 30% (

trinta par centa), ••bre s tatal da lançamente da Taxa de.
Canatruçã., Canservaçi. e Melharamenta de Estradas de R.d~1,. ,gem, para pagamenta de uma 8~ vez, at~ a data da venclmenta'
da li (pr1meira) prestaçã., au seja, pagamenta tatal à vl.ta

ARTIGO 3D -

"-O cantrlbuinte que deixar de sptar pela pagamentll tatal a-vista, cem e de.centa mencianada ns art1;8 lQ desta Lei, na.
, -gmzara de qualquer de.cente nas valeres da. prestaçaés.

EstaLei entrar~ em v1gllr na data ele sua publica;ã., revs9!'- ,das a. dispasi;a.. em c.ntr~ri ••
Registre-se, publique-s. e comunique-se

ARTIGO 21;1-,

,Ie~mf 02 de mai. de 1.979

DAVID ANGELO lHO
Prefeita n cipal

Reg1straela e pub11cada na Secretaria elesta Prefe1tura, na
data supra.


